
prefeitura 11tunicipaLde SobraL

Concede g:c2t:_ficação ao Chefe da Coletoria

Estadual.

ÁFaço saber que aCenara :1mLicipal de Sobra1,decretou e eu,

pro~algo e sanciono a seguinte lei:

Arto lº - Fica o Prefeito l=~~icipal de Sobral,autorizado a
conceder a er2.tificaçâo de 1% UTIJH PORC.8:NTO)~ Chefia dst Coleto-
ria Estadual de Bobra1,sôbre o total da arrec~dação Dcnsal da qU2
ta do Imposto de Circulação de l-1ercadoria,que cabe a ?refeiturao

Para.gr~fo 2º •..A gr8.tificaçs.o referente aoS meses já venci..dos,sera paga mediante requerinento do Prefeito Lunicipa1,feito /
pelo SnroChofe da Coletoriac

i\.rto 2º •..Esta lei entrara. em vigôr na data de sua publica-
ção e ficam revogade,s aS disposições em contrárioo

PAÇO DA PRE]TEITUR~~ l:UNICIPALDB SOBRAL,em20 de Outubro de

~~
ÁJi:.R mn:·:o 'JbDBIROS PRI~Oo
PR~}EITO :;UNICIPAL.


